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PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 027/2025 DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N. 006/2025. 

 
1. PREÂMBULO:  
1.1. O Município de Alto Paraguai, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o n. 03.648.532/0001-28, representado neste ato pelo Prefeito 
Municipal, Sr. ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA, inscrito no CPF sob n. 604.418.441-20, torna público 
o presente processo administrativo DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no art. 75, inciso II, da Lei 
n. 14.133/2021: 
 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:   DIA 29 DE JULHO DE 
2025, ÀS 09:00 HORAS, via e-mail. 
 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE MATO GROSSO. 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA:  
DOCUMENTAÇÃO: licitacao@altoparaguai.mt.gov.br  
LINK DO EDITAL:  
https://transparencia.altoparaguai.mt.gov.br/Licitacoes-e-contratos/Dispensa-eletronica/ 

 
2. SERVIÇO  
2.1. A presente licitação tem por objeto serviços de confecção de postes de metal para a 
iluminação pública do parque das águas do distrito do capão verde zona rural do município de 
Alto Paraguai – MT, de acordo com a relação constante no Anexo I deste edital. 

 
3. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
  
3.1. A confecção de postes de metal justifica-se pela necessidade a ser utilizada na modernização 
e eficientização, melhoria e expansão para atendimento da demanda reprimida no município. A 
eficientização da iluminação pública no parque das águas no município se dará com a implantação 
e manutenção em toda demanda reprimida da iluminação pública. Os postes e as luminárias e 
todo o sistema elétrico envolvido deverão estar preferencialmente distribuídos em locais 
estratégicos onde ajudará na iluminação para as câmeras de segurança a ser implantadas no local 
e para a trafegabilidades dos usuários dos locais do Parque com isso justifica a contratação direta. 
 

4. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL: 

4.1. Alvará 

4.2. Atestado de capacidade técnica 

4.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

4.4. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de 

seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de 

eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou 

sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a 

instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 

4.5. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos 

a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

4.6. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

4.7. Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
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4.8. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

4.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.10. Certidão de falência e concordata  

4.11. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades 

(RG); 

 
5.0 PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 
5.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo III deste 

Edital. 

5.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 

serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 

5.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 

devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
 

6. FUNDAMENTO DA DISPENSA E RAZÃO/JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO 
FORNECEDOR/EXECUTANTE: 

 
Art. 75. É dispensável a licitação:  
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte cinco reais e 
cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e 
compras; 

 
6.1. O preço proposto pelo contratado, foi adquirido através de orçamentos. 

 
7. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO  
7.1. A entrega deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias corridos, contados da emissão/envio da 
Autorização de Fornecimento (AF) devidamente encaminhada pelo Município de Alto Paraguai – 
MT. através de endereço de correio eletrônico (e-mail).  
7.2. Os produtos deverão ser entregues no local indicado na Autorização de Fornecimento (AF). 

 
 

8. DA FORMA DE PAGAMENTO  
8.1. O CONTRATANTE pagará para a CONTRATADA, o valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), em 
até 30 (trinta) dias, contados da apresentação e aceitação da nota fiscal/fatura no protocolo do 
órgão contratante.  
8.2. A nota fiscal deverá estar de acordo com a Nota de Empenho/Autorização de fornecimento, 
indicando o serviço prestado ou objeto entregue, quantidade, preço unitário, preço total e 
número da autorização de fornecimento.  
8.3. O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária, em conta corrente de 
titularidade da contratada, cujos dados (banco, agência, n. da conta), deverão ser informados pela 
proponente na Nota Fiscal.  
8.3.1. Caso não seja mencionado na Nota Fiscal os dados bancários da empresa, o pagamento 
será por meio de boleto bancário.  
8.4. Por força do contido no Decreto Federal n. 7.507, de 27 de junho de 2011, para pagamento 
dos valores devidos, a empresa preferencialmente deverá manter conta corrente no Banco do 
Brasil S.A., ou em caso de a conta ser de outra instituição bancária, as tarifas decorrentes da 
transferência, serão descontados dos valores devidos ao fornecedor. 

 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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9.1. As despesas decorrentes do presente contrato integram as dotações orçamentárias do 
orçamento do MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI - MT. 

 
Órgão Orçamentário: - SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 
INFRAESTRUTURA EM DESENVOLVIMENTO MODERNIZAR E AMPLIAR A ILUMINAÇÃO PUBLICA.  
COD. REDUZIDO: 367 - 25.752.008.2098.3.3.90.39.1.500.0000000 – FR 0501 - Aplicações Diretas 

COD. REDUZIDO: 367 - 25.752.008.2098.3.3.90.39.1.751.0000000 – FR 0501 - Aplicações Diretas 

 

Dados das entidades/órgãos ligados à administração municipal direta: 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI MT.  
CNPJ: 03.648.532/0001-28 
Rua Presidente Médici, 470, Bairro Planalto / CEP: 78.410-000 – Alto Paraguai MT. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. A Contratada obriga-se a:  

10.1.1. Obedecer ao objeto e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de 
qualidade, continuidade e regularidade.  
10.1.2. Responder integralmente pelas obrigações contratuais em qualquer caso em que os 
empregados da CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE.  
10.1.3. Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, relativas à 
segurança e medicina do trabalho.  
10.1.4. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de 
pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, 
Sociais e Previdenciárias.  
10.1.5. Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à CONTRATANTE, ao 
meio ambiente e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto, 
respondendo por si e por seus sucessores. 
10.1.6. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no 
desempenho dos serviços objeto do presente Contrato.  
10.1.7. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do objeto.  
10.1.8. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a 
represente, integralmente, em todos os seus atos.  
10.1.9. Recolher o ISSQN devido na base territorial da execução dos serviços. 
10.1.10. Aceitar a fiscalização dos serviços por parte da CONTRATANTE.  
10.1.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
10.1.12. Exigir dos órgãos requisitantes, a autorização de fornecimento para a efetiva liberação dos 
materiais solicitados.  
10.1.13. A contratada deverá, quando requerido pela Secretaria solicitante e/ou Gestor de 
Contratos, apresentar Planilha de Custos de formação do preço (salário base dos colaboradores 
vinculados a execução dos serviços (unitário e total) bem como adicionais, benefícios, insumos, 
encargos trabalhistas e sociais, custos indiretos, tributos e lucros), quantidade de pessoal alocado 
para execução da ata de registro de preços, relação dos materiais usados na execução dos serviços, 
marca/modelo e quantitativo, conforme previsto no Anexo I do Edital.  
10.1.14. A contratada obriga-se a fornecer o objeto especificado na Cláusula Primeira de acordo com 
a proposta apresentada no procedimento licitatório citado ao preâmbulo onde, como todos os 
documentos da Licitação e especificados pelo MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI - MT, passam a fazer 
parte integrante do presente contrato, independente de transcrição.  
10.1.15. A contratada se obriga a atender integralmente todas as legislações/obrigações vigentes 
pertinentes as atividades e/ou produtos por ela comercializados, podendo ser solicitado a qualquer 
tempo prova do atendimento, devendo à empresa apresenta-los em um prazo de 5 (cinco) dias úteis 
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contados da solicitação formal, sob pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades nele 
previstas.  
10.1.16. É responsabilidade exclusiva da contratada a total qualidade dos serviços prestados bem 
como o ressarcimento por qualquer dano proveniente direta ou indiretamente da má qualidade dos 
mesmos.  
10.1.17. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
Autoridade Superior previstos no art. 137, II, da Lei n. 14.133, de 2021 e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados.  
10.1.18. Cumprir com os prazos estabelecidos. 
 

11. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE: 
11.1. A Contratante obriga-se a: 
11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.  
11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo.  
11.1.3. Comunicar à proponente vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.  
 
11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da proponente vencedora, através de 
comissão/servidor especialmente designado.  
11.1.5. Efetuar o pagamento à proponente vencedora no valor correspondente ao 

fornecimento/execução do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a 

ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei Federal n. 

14.133, de 1º de abril de 2021.  
11.1.6. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela proponente 
vencedora com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto licitado, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da proponente vencedora, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.  
11.1.7. Observar para que, durante o fornecimento do objeto, sejam cumpridas as obrigações 
assumidas pela contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  
11.1.8. Emitir a Solicitação e a respectiva Autorização de Fornecimento à contratada, para que 
proceda a efetiva entrega do objeto. 
 

12. DA FISCALIZAÇÃO  
12.1. Designa os fiscais indicados no Decreto Municipal n. 007/2024 de 18 de janeiro de 2024, sendo 
a servidora ZULEIDE LEITE ROCHA, portadora do RG N° 1335951-7 SSP/MT e do CPF N° 
901.338.541.91, Titular do Cargo Efetivo de SERVIÇO DE APOIO I 40 HS SEMANAIS , e no caso de 
seu impedimento, o servidor GEDEONE BRANDÃO MODESTO, portador do CPF Nº 468.***.***-06, 
residente e domiciliado em Alto Paraguai -MT, do cargo contratado como Coordenador Sinfra, para 
acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento da prestação dos serviços, os quais ficarão responsáveis 
pelo encaminhamento da autorização de pagamento junto ao setor de contabilidade do Município. 
 

13. DA GARANTIA:  
13.1. A licitante vencedora deverá prestar garantia mínima conforme Código de Defesa do 
Consumidor. 
 

14. DAS AMOSTRAS:  
14.1. Para o presente processo de licitação não se faz necessário o envio de amostras. 
 

15. FORO:  
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14.1. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas de 
composição administrativa, independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca 
de Diamantino, Mato Grosso. 
 

16. LEGISLAÇÃO APLICADA:  
16.1. Aplica-se à este Termo de Dispensa, nos casos omissos, a seguinte legislação:  
16.1.1. Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações – Lei das Licitações e Contratos 
Administrativos;  
16.1.2. Lei Federal n. 8.078/90 e suas alterações – Código de Defesa do Consumidor; 
16.1.3. Lei Federal n. 10.406/02 – Código Civil; 
16.1.4. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 
 

17. ANEXOS:  
17.1. Integra o presente processo de Dispensa, como se nele estivesse transcrita o termo de 
referência. 
  

18. DELIBERAÇÃO:  
18.1. Nada mais havendo a tratar, e tendo em vista todas as condições apresentadas retro, encerra-
se o presente Termo de Dispensa, sendo assinado pelo responsável da unidade requisitante e pela 
autoridade superior, para que produzam seus efeitos legais. 
 

 

Município de Alto Paraguai – MT, 23 de julho de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________________ 
JOSÉ LOURENÇO DOS SANTOS  

Secretario de Infraestrura 

Portaria:  115/2024 

CPF Nº***.779.481.** 

RG: 273752 SSP/MT 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 006/2025 
 

ANEXO II 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem por objeto serviços de confecção de postes de metal para a 
iluminação pública do parque das águas do distrito do capão verde zona rural do município de Alto 
Paraguai – MT, compreendendo: 
 

Item Quant. Und. Especificação dos Itens R$ Unt. R$ Total 
      

1 50 UN 

Confecção de postes de metal para a iluminação pública do parque 
das águas do distrito do capão verde localizado na zona rural do 
município de Alto Paraguai MT com o frete incluso!  R$ 600,00 R$ 30.000,00 

( Trinta mil reais) R$ 30.000,00 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1. Justifica-se à confecção de postes de metal para ser utilizada na modernização e eficientização, 
melhoria e expansão para atendimento da demanda reprimida no município. A eficientização do 
Parque de iluminação pública existente no parque das águas no município se dará com a implantação 
e manutenção em toda demanda reprimida e na existente. Os postes e as luminárias e todo o 
sistema elétrico envolvido deverão estar preferencialmente distribuídos em locais estratégicos onde 
ajudará na iluminação para as câmeras de segurança existentes no local e para a trafegabilidades dos 
usuários dos locais do Parque com isso justifica a contratação direta por dispensa de licitação para a 
confecção dos postes de metal na qual será de suma importância para a população usuária do local 
de laser do Parque das águas no Município de Alto Paraguai MT. 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos da Lei 

n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e decreto n. 93/2024. 

 

4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 

 

4.1. A entrega deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias corridos, contados da emissão/envio da 
Autorização de Fornecimento (AF) devidamente encaminhada pelo Município de Alto Paraguai – 
MT, através de endereço de correio eletrônico (e-mail).  
4.2. Os produtos deverão ser entregues no local indicado na Autorização de Fornecimento (AF). 

 

5. VALOR ESTIMADO 

 

5.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).  
5.2. O custo estimado foi apurado a partir de pesquisa de preço constante do processo 
administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas no ramo 
de atividade pertinente. 
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6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

6.1. As despesas decorrentes do presente contrato integram as dotações orçamentárias do 
orçamento do MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI - MT. 
 

Órgão Orçamentário: - SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 
INFRAESTRUTURA EM DESENVOLVIMENTO MODERNIZAR E AMPLIAR A ILUMINAÇÃO PUBLICA. 
 
COD. REDUZIDO: 367 - 25.752.008.2098.3.3.90.39.1.500.0000000 – FR 0501 - Aplicações Diretas 
COD. REDUZIDO: 367 - 25.752.008.2098.3.3.90.39.1.751.0000000 – FR 0501 - Aplicações Diretas 
 

Dados das entidades/órgãos ligados à administração municipal direta: 
 

MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI - MT  
CNPJ: 03.648.532/0001-28 
Rua Presidente Médici, 470, Bairro Planalto / CEP: 78.410-000 – Alto Paraguai - MT. 

 

7. RECEBIMENTO, CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO E PAGAMENTO 

 

7.1. Os serviços serão recebidos:  
a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta.  
b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e 
da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento 
provisório ou ainda, da inteira interpretação das empresas concorrentes ao certame licitatório para 
formulação de propostas e possibilidade de execução do objeto por empresa especializada em 
perfuração de poço.  
7.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo.  
7.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos serviços em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas.  
7.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo, da 
apresentação e aceitação da nota fiscal/fatura no protocolo do órgão contratante.  
7.4.1. O pagamento só poderá ser efetuado após a apresentação de Nota Fiscal/Fatura atestada por 
servidor designado.  
7.4.2. A nota fiscal deverá estar de acordo com a Nota de Empenho/Autorização de fornecimento, 
indicando o serviço prestado ou objeto entregue, quantidade, preço unitário, preço total e número 
da autorização de fornecimento.  
7.4.3. O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária, em conta corrente de 
titularidade da contratada, cujos dados (banco, agência, n. da conta), deverão ser informados pela 
proponente na Nota Fiscal.  
7.4.3.1. Caso não seja mencionado na Nota Fiscal os dados bancários da empresa, 

o pagamento poderá ser por meio de boleto bancário.  
7.4.4. Por força do contido no Decreto Federal n. 7.507, de 27 de junho de 2011, para pagamento 
dos valores devidos, a empresa preferencialmente deverá manter conta corrente no Banco do Brasil 
S.A., ou em caso de a conta ser de outra instituição bancária, as tarifas decorrentes da transferência, 
serão descontados dos valores devidos ao fornecedor.  
7.5. O pagamento somente poderá ser efetuado após comprovação do recolhimento das contribuições 

sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última 
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competência vencida, compatível com o efetivo declarado, na forma do § 4º, do art. 31, da Lei n. 

9.032/95.  
7.6. Deverão estar explícitos, no que couber, nas notas fiscais ou faturas, ou em outro documento 
que os acompanhe, quais os valores das retenções a serem efetuadas em favor da Previdência 
Social, dos tributos federais e dos municipais, bem como a declaração de opção pelo Simples 
Nacional, conforme § 1º do Art. 31 da Lei n. 8.212/91 e IN/SRF n. 480, de 15/12/2004. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1. A Contratada obriga-se a:  
8.1.1. Obedecer ao objeto e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de 
qualidade, continuidade e regularidade.  
8.1.2. Responder integralmente pelas obrigações contratuais em qualquer caso em que os 
empregados da CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE.  
8.1.3. Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, relativas à 
segurança e medicina do trabalho.  
8.1.4. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal 
necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e 
Previdenciárias.  
8.1.5. Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à CONTRATANTE, ao 
meio ambiente e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto, 
respondendo por si e por seus sucessores.  
8.1.6. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no 
desempenho dos serviços objeto do presente Contrato.  
8.1.7. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do objeto.  
8.1.8. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a 
represente, integralmente, em todos os seus atos.  
8.1.9. Recolher o ISSQN devido na base territorial da execução dos serviços. 
8.1.10. Aceitar a fiscalização dos serviços por parte da CONTRATANTE.  
8.1.11. Manter durante a vigência da contratação, as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.  
8.1.12. Exigir dos órgãos requisitantes, a autorização de fornecimento para a efetiva execução do 
objeto.  
8.1.13. A contratada deverá, quando requerido pelo Departamento solicitante e/ou Gestor de Contratos, 

apresentar Planilha de Custos de formação do preço (salário base dos colaboradores vinculados a 

execução dos serviços (unitário e total) bem como adicionais, benefícios, insumos, encargos trabalhistas e 

sociais, custos indiretos, tributos e lucros), quantidade de pessoal alocado para execução do objeto do 

presente Termo de Referência, relação dos materiais usados na execução dos serviços, marca/modelo e 

quantitativo, conforme previsto na especificação do Item do Objeto deste Termo.  
8.1.14. A contratada obriga-se a fornecer o objeto especificado no item “1” deste termos, de acordo 
com a proposta apresentada no procedimento licitatório citado ao preâmbulo onde, como todos os 
documentos da Licitação e especificados pelo MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI - MT, passam a fazer 
parte integrante da contratação, independente de transcrição.  
8.1.15. A contratada se obriga a atender integralmente todas as legislações/obrigações vigentes 
pertinentes as atividades e/ou produtos por ela comercializados, podendo ser solicitado a qualquer 
tempo prova do atendimento, devendo à empresa apresenta-los em um prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da solicitação formal, sob pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades nele 
previstas.  
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8.1.16. É responsabilidade exclusiva da contratada a total qualidade dos serviços prestados bem 
como o ressarcimento por qualquer dano proveniente direta ou indiretamente da má qualidade dos 
mesmos.  
8.1.17. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou Autoridade 
Superior previstos no art. 137, II, da Lei n. 14.133, de 2021 e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados.  
8.1.18. Cumprir com os prazos estabelecidos. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

9.1. A Contratante obriga-se a:  
9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.  
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo.  
9.1.3. Comunicar à proponente vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.  
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da proponente vencedora, através de 
comissão/servidor especialmente designado.  
9.1.5. Efetuar o pagamento à proponente vencedora no valor correspondente ao fornecimento/execução 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para 

cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 

2021.  
9.1.6. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela proponente vencedora 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto licitado, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da proponente vencedora, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.  
9.1.7. Observar para que, durante o fornecimento do objeto, sejam cumpridas as obrigações 
assumidas pela contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  
9.1.8. Emitir a Solicitação e a respectiva Autorização de Fornecimento à contratada, para que 
proceda a efetiva entrega do objeto. 

 

10. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

 

10.1. Consoante o artigo 45 da Lei n. 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo 
o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 

 

11. DA FISCALIZAÇÃO 

 

11.1. Designa os fiscais indicados no Decreto Municipal n. 007/2024, sendo a servidora ZULEIDE 
LEITE ROCHA, portadora do RG N° 1335951-7 SSP/MT e do CPF N° 901.338.541.91, Titular do Cargo 
Efetivo de SERVIÇO DE APOIO I 40 HS SEMANAIS , e no caso de seu impedimento, o servidor 
GEDEONE BRANDÃO MODESTO, portador do CPF Nº 468.***.***-06, residente e domiciliado em 
Alto Paraguai -MT, do cargo contratado como Coordenador Sinfra, para acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento da prestação dos serviços, os quais ficarão responsáveis pelo encaminhamento da 
autorização de pagamento junto ao setor de contabilidade do Município.  
11.2. A fiscalização de que trata o subitem acima, não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
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imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
119 e 120 da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021.  
11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei n. 14.133, de 2021, quais sejam:  
12.1.1. Dar causa à inexecução parcial ou total do contrato;  
12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 12.1.3. Deixar de entregar a 
documentação exigida para o certame;  
12.1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
12.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
12.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
12.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 12.1.8. fraudar a dispensa eletrônica 
ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
12.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
12.1.9.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
12.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  
12.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei n. 14.133, de 2021, quais sejam:  
12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave;  
b) Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 a 12.1.11;  
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 12.1.2 a 12.1.6 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.7 a 12.1.11, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
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d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
12.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
12.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
12.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n. 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
12.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
12.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n. 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n. 9.784, de 1999.  
12.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
Aviso. 

 

13. DA GARANTIA 

 

13.1. A licitante vencedora deverá prestar garantia mínima conforme Código de Defesa do 
Consumidor. 

 

14. DAS AMOSTRAS 

 

14.1. Para o presente processo de licitação não é obrigatório o envio de amostras. 

 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

16. DO TERMO DE ACEITE 

 

16.1. Declaro, nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021, que serei responsável pela fiscalização do 
contrato originado por esse Processo Licitatório, acompanhando e anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que se fizer necessário 
à regularização das faltas ou defeitos para exigir seu fiel cumprimento. 
 

Nome do Fiscal titular: ZULEIDE LEITE ROCHA  
Cargo/função: Titular do Cargo Efetivo de SERVIÇO DE APOIO I 40 HS SEMANAIS  
Unidade: Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo  
Assinatura do fiscal titular: _______________________________________ 
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Nome do fiscal suplente: GEDEONE BRANDÃO MODESTO  
Cargo/função: Coordenador Sinfra   
Unidade: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 
Assinatura do fiscal suplente: _______________________________________ 
 

 

Município de Alto Paraguai – MT, 23 de julho de 2025. 
 

 

 

 

 
 
 
 

__________________________________________________ 
JOSÉ LOURENÇO DOS SANTOS  

Secretario de Infraestrura 
Portaria:  115/2024 

CPF Nº***.779.481.** 
RG: 273752 SSP/MT 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA 
 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2025 

 

Licitante:__________________________________________________ C.N.P.J.:    
Tel. Fax: (  ) _ E-mail:  Tel. Celular: ( ) _ ____
  Endereço:   Conta Corrente: ____
 Agência: Banco:  ____ 

Prezados Senhores, 
 

Apresentamos e submetemos à apreciação dos Senhores nossa proposta de preços relativa a PROCESSO 
LICITATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE CONFECÇÃO DE POSTES DE METAL PARA A 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO PARQUE DAS ÁGUAS DO DISTRITO DO CAPÃO VERDE ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 
DE ALTO PARAGUAI – MT, DE ACORDO COM A RELAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO I DESTE EDITAL, conforme 
serviços e materiais descritos abaixo: 
 

Item Quant. Und. Especificação dos Itens R$ Unt. R$ Total 
      

1 50 UN 

Confecção de postes de metal para a iluminação pública 
do parque das águas no distrito do capão verde na zona 

rural do município de Alto Paraguai MT com o frete 
incluso! 

R$ R$ 

( _________________________________________________________________________) R$ _______________ 

 
 
a) A proposta de preços deverá incluir todos os valores que possam influenciar direta ou 
indiretamente no custo final da execução dos serviços; 
b) A presentar o prazo de validade, não inferior à 30 (trinta) dias e o prazo e forma de execução dos serviços 
de acordo com o termo de referência, anexo; 
c) A proposta de preços deverá ser enviada no e-mail: licitacao@altoparaguai.mt.gov.br no prazo 
compreendido entre o dia de início e o término do prazo mencionado no Edital; 
d) O encaminhamento das propostas pressupõe o pleno conhecimento e atendimento das exigências previstas 
neste instrumento convocatório e de seus anexos. 

Declaro que nesta proposta estão inclusos, ficando sob minha responsabilidade, todos os custos e despesas 
incidentes sobre o objeto licitado, tais como: fabricação, transporte, custos diretos e indiretos, tributos 
incidentes, custos administrativos, encargos sociais, trabalhistas, seguros,treinamento, lucro e outros 
necessários, ao cumprimento integral do objeto desta contratação, renunciando, na oportunidade, o direito de 
reivindicar custos adicionais. 

 
Forma de Pagamento: 
 
 Validade da Proposta: 
 
Local, / /  
 
 

 
Assinatura do representante 

legal sob carimbo RG: 
CPF: 

CNPJ da empresa 
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ANEXO IV – DECLARAÇÕES 

 
NO PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 
A empresa ...................., inscrita no CNPJ nº .............. com sede à .................... Nº ........., bairro ........... na 

cidade de ........................, Estado de Mato Grosso, neste ato representada por ........................ portador (a) do 

CPF nº ........................ e RG nº ........................, declara para os devidos fins que: 

 

 INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES: em conformidade com a Lei n.º 14.133/2021, não existem 

fatos supervenientes junto à na Prefeitura Municipal de Alto Paraguai-MT que sejam impeditivos de sua 

habilitação para este certame; 

 SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO: em atendimento ao previsto no inciso XXXIII, 

do artigo 7° da Constituição Federal e art. 68, inciso VI da Lei Federal 14.133/2021, que não possuímos, em 

nosso quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz e em 

nenhuma hipótese, menores de 14 (quatorze) anos. 

 DE CIÊNCIA: Estamos de pleno acordo e concordo expressamente com todas as condições especificadas 

relativo a Prefeitura Municipal de Alto Paraguai-MT e tomamos conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações, objeto desta licitação, bem como aceito na integra todas 

as condições e que garanto a execução do objeto; 

 DA RENUNCIA: declaramos, na forma e sob as penas impostas pela Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações, 

que não pretendo recorrer da decisão da Comissão de licitação que julgou a HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE 

PREÇOS, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, 

em consequência, com o curso do procedimento licitatório, conforme art. 165, incisos I, alíneas B e C da Lei 

14.133/2021.  

 DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: Cumprimos com todos os requisitos de 

habilitação para este certame e a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de 

maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio 

ou por qualquer pessoa; 

 

 

Cidade-MT, ............./................/2025. 

 

Nome da empresa:_____________________________________________ 

 

Nome do representante legal: _____________________________________ 

 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 
 

MINUTA DO CONTRATO Nº ___/       . 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI-MT E A 
EMPRESA ________________________. 

 

Pelo presente instrumento o Município de Alto Paraguai do Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na Rua Presidente Médici, N° 470, Bairro Planalto, Alto Paraguai-MT, 
inscrito no CNPJ 03.648.532/0001-28, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor ADAIR JOSÉ 
ALVES MOREIRA, brasileiro, casado, portador do RG sob nº 09287868 SESP/MT e inscrito no CPF/MF sob nº 
604.418.441-20, residente e domiciliado à Rua Presidente Médici, nº, 174 , bairro Bela vista, no Município de 
Alto Paraguai-MT, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa 
_______________, inscrita no CNPJ: _______________, estabelecida a rua _______________ nº ______ bairro 
_______________, na cidade de _______________ estado de _______________ neste ato representado por 
_______________, _________, __________, portador do RG. Nº ____________ e CPF N° _______________, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, em observância 
às disposições da Lei nº 14.133/2021, e demais legislação aplicável, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:  

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – Este contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
CONFECÇÃO DE POSTES DE METAL PARA A ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO PARQUE DAS ÁGUAS DO DISTRITO DO 
CAPÃO VERDE ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI – MT, DE ACORDO COM A RELAÇÃO 
CONSTANTE NO ANEXO I DESTE EDITAL. 
 
1.2          Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1 O Termo de Referência; 
1.2.2 A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 
1.2.3 A Proposta do contratado; e 
1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO E DO AMPARO LEGAL 

2.1 - O presente CONTRATO fundamenta-se no processo licitatório nº ____/2025, realizado na modalidade de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº ___/2025, homologado em ___/___/2025, com fundamentos na Lei Federal nº 
14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 007/24, e alterações posteriores, de acordo com as solicitações que 
consta no processo, que são partes integrante deste instrumento. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 

3.1 – Perceberá a CONTRATADA pelos serviços prestados o valor mensal de R$...........(..................), totalizando 
assim o valor deste contrato em R$...........(..................), de acordo com planilha abaixo: 

 

 

ITENS CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QT. R$ UNIT. R$ TOTAL 

       

       

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 – Os serviços deverão ser prestados conforme o planejamento e necessidade da secretaria demandante, 
em local e data definidos pela mesma. 
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4.2. - O recebimento e aceitação dos serviços objeto desta Licitação, será realizado por servidor designado pela 
Prefeitura Municipal de Alto Paraguai/MT e serão consideradas, no que couber, as disposições contidas no 
artigo nº 140, inciso I, alíneas “a” e “b” da Lei Federal n° 14.133/21, da seguinte forma: 

I - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

5.1 - A Prefeitura efetuará o pagamento à contratada, através de crédito em conta corrente, até 10 (dez) dias 
úteis após a prestação dos serviços, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente atestada por servidor 
designado pelo Município e a comprovação das regularidades junto ao INSS, FGTS e CNDT, da licitante 
vencedora. 

5.2 - A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, a descrição dos materiais, além do 
número da conta, agência e banco onde deverá ser efetuado o pagamento; 

5.2.1 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas a contratada, para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a 
reapresentação das notas fiscais. 

5.2.2 - Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação de qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplemento contratual, nem 
isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos serviços 
prestados. 

5.3 - A Prefeitura efetuará os pagamentos através do Banco do Brasil. As despesas bancárias decorrentes de 
transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade da Contratada. 

5.4 - A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, 
bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1 - O presente CONTRATO terá vigência de ___ (_____) _______, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, desde que devidamente justificado. 
6.2 - O prazo para assinatura do Contrato será de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação 
formal da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai/MT. 
6.3 – O contratado encontra-se vinculado durante toda a vigência do contrato ao ato que autorizou sua 
contratação direta e à respectiva proposta. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DOS RECURSOS FINANCEIROS  
7.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos 
orçamentários consignados no orçamento 2025, nas seguintes dotações orçamentárias: 
 
Órgão Orçamentário: - SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 
INFRAESTRUTURA EM DESENVOLVIMENTO MODERNIZAR E AMPLIAR A ILUMINAÇÃO PUBLICA. 
 
COD. REDUZIDO: 367 - 25.752.008.2098.3.3.90.39.1.500.0000000 – FR 0501 - Aplicações Diretas 
COD. REDUZIDO: 367 - 25.752.008.2098.3.3.90.39.1.751.0000000 – FR 0501 - Aplicações Diretas 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 
enquanto perdurar a vigência do contrato, sem qualquer ônus à CONTRATANTE; 
8.2. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, atendendo prontamente às solicitações da 

CONTRATANTE, referente à prestação de serviços; 

8.3. Responsabilizar-se pelo ônus com a prestação do serviço; 
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8.4. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

8.4.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local   constantes 
no Plano de Trabalho, Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes aos serviços; 

8.4.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução dos serviços, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.4.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, os serviços 
com defeitos; 

8.4.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato e na prestação dos serviços em 

conformidade com o objeto no que se segue: 

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que   a envolvam, bem 
como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto, bem assim tomar 
providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos. 

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla e 
irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

c) Zelar para que sejam cumpridas as todas normas acordadas. 

d) Ter disponibilidade de cumprir com a execução do objeto – cumprindo os prazos previstos neste 
instrumento, sem interrupção. 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 

g) Realizar a entrega do produto em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 

h) A contratante tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de 
qualquer documento previsto no edital; 

i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão   interessado. 
j) Manter, sob exclusiva responsabilidade da contratada, toda a supervisão, direção e recursos humanos para a 
execução completa do objeto deste instrumento;  
k) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, quanto à entrega do produto;  
l) Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidades causadas em razão da entrega do produto. 
8.6. Os serviços deverão ser prestados na sede do município de Alto Paraguai-MT, conforme determinação da 
secretaria demandante. 
8.7 - Receber da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai/MT, a nota de empenho da despesa e a autorização de 
fornecimento dos serviços no prazo e quantidade estipulados, obedecendo rigorosamente às especificações 
contidas no edital, de acordo com as Normas Técnicas vigentes e aplicáveis quanto ao seu fornecimento; 
8.8 – Executar os serviços no prazo estipulado pela Prefeitura Municipal de Alto Paraguai/MT, após o 
recebimento da nota de empenho da despesa e da autorização de fornecimento; 
8.9 - Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, por 
escrito, em duas vias e entregues mediante recibo;  
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8.10 - Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente, bem como dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução do contrato;  
8.11 - Comunicar a contratante por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário, que impeça o cumprimento das obrigações deste contrato, que deverá 
ser solucionado em igual período 24 (vinte e quatro) horas, salvo motivo de força maior que deverá ser 
comprovado; 
8.12 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da Administração, 
referentes à execução do objeto, nos termos da Legislação vigente;  
8.13 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Administração, no tocante ao fornecimento dos serviços, 
assim como ao cumprimento das obrigações, conforme especificações constantes neste contrato, no edital e 
seus anexos;  
8.14 - Comunicar imediatamente à Administração qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 
outros que julgáveis necessários para recebimento de informações e correspondências;  
8.15 - Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto deste contrato, sem prévia anuência do 
Município; 
8.16 - Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e demais legislações 
pertinentes. 
 
9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - Oferecer todos as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto 

adjudicado dentro das especificações; 

9.2 - Convocará oficialmente a licitante vencedora, durante a validade da proposta para, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, comparecer para assinatura do instrumento contratual, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital; 

9.3 - Emitir ordem de fornecimento estabelecendo o local de prestação dos serviços e demais informações que 
achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto;  

9.4 - Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no 
Termo de Referência;  

9.5 – Receber os serviços conforme Estudo Técnico Preliminar e seus anexos;  
9.6 - Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados, a partir da apresentação da respectiva Nota 
Fiscal; 

9.7 - Rejeitar o pedido de cancelamento da prestação dos serviços, se a falta dos serviços causar transtornos ao 
andamento das atividades desenvolvidas pelo município; 

9.8 - Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização das obrigações contratuais pela 
contratada objeto deste Instrumento, conforme artigo 117 da Lei nº 14.133/21; 

9.9 - Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de possíveis irregularidades observadas no 
fornecimento dos materiais e equipamentos, fixando prazo para sua correção; 

9.10 - Acompanhar a execução dos serviços  podendo intervir durante a sua entrega, podendo, inclusive, 
rejeitar, no todo ou em parte, desde que entregues fora das especificações deste contrato. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS REAJUSTES DE PREÇOS  
10.1 - É vedado reajustes de preços no período de vigência do Contrato.  

10.1.1 - O reajuste somente poderá ser efetuado mediante acordo entre as partes e depois de decorridos 
1 (um) ano, com atualização pelo INPC/IBGE. 

10.1.2 – Toda e qualquer alteração serão regidas pelo Art. nº 124 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21 
e alterações posteriores. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMERIA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

11.1 - A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisão, e ficará o contrato rescindido de 
pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, se houver ocorrência de 
uma das situações prescritas nos artigos 137,138,139 e 147 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21 e 
alterações posteriores. 
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11.2 - O presente CONTRATO poderá, ainda, ser rescindido por ato unilateral da administração, por acordo 
entre as partes, desde que haja conveniência da Administração, desde que justificado, a qualquer tempo, 
mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, ou ainda judicialmente. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.1.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (meio por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, 

até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia.  

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 25% a 

30% do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 

de 25% a 30% do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% a 25% do valor do 

Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 20% do valor do 

Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 15% do valor do 

Contrato. 

12.1.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.1.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.1.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.1.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.1.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

12.1.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

12.1.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.1.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.1.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.1.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.2 - As multas serão descontadas dos créditos da empresa contratada ou cobradas administrativa ou 
judicialmente; 
12.3 - As penalidades aqui previstas possuem caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua 
aplicação não exime a licitante, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a 
Prefeitura Municipal de Alto Paraguai/MT; 
12.4 - Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou 
comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de atribuição 
desta instituição, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente: 
12.4.1 - Desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;  
12.4.2 - Cancelamento do Contrato, se este já estiver assinado, procedendo-se a paralisação da execução dos 
serviços;  
12.5 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do Município, e no caso 
de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI 
ESTADO DE MATO GROSSO 

03.648.532/0001-28 
 

RUA PRESIDENTE MÉDICI, 470 – BAIRRO PLANALTO – FONE: (65) 99288-7751  
CEP: 78.470-000 – ALTO PARAGUAI – MATO GROSSO  

E-mail: licitacao@altoparaguai.mt.gov.br 

 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da Prefeitura 
especialmente designado, em conformidade com o Art. 117 da Lei Federal Lei nº 14.133/21, visando a 
observância do fiel cumprimento das exigências contratuais e encaminhar à Secretaria de Administração, 
Planejamento e Finanças, os relatórios para os procedimentos de pagamentos das Notas fiscais/faturas. 

13.2 – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Empresa, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da empresa ou de seus agentes prepostos (Art. 117 da Lei Federal Lei nº 14.133/21). 

13.3 – Todas as instruções, reclamações e, em geral, qualquer entendimento entre a Fiscalização e a 
CONTRATADA serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo tomadas em consideração quaisquer 
alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais. 

13.4 – Da(s) decisão(ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à CONTRATANTE, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO E EFICÁCIA. 

14.1 - Caberá a CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus eventuais 
aditivos na "Imprensa Oficial", que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao da sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, conforme parágrafo único 
do art. 176 inciso I da Lei nº 14.133/21. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS. 

15.1 – Os casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitando o objeto do Contrato, a legislação 
e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei nº 14.133/21., aplicando-se-lhe quando for o caso, 
supletivamente, os Princípios da teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as 
disposições do direito privado. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Diamantino– MT, com recusa expressa de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato. 

16.2 – E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais, ficando uma via arquivada na sede da 
CONTRATANTE. 

 

Alto Paraguai/MT, _____ de _____________ de _____. 

 

 

         _________________________                            _________________________ 
        xxxxxxxxxxxxxxxxxxx                                                                 xxxxxxxxxxxxxxxxxxx                            

Prefeito Municipal                                              CONTRATATADA                                                                                                                     
CONTRATANTE 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

________________________________                                     
____________________________________          
NOME:                       NOME: 
RG:          RG: 
CPF:          CPF: 
 

mailto:licitacao@altoparaguai.mt.gov.br

